
JUSTIFICATIVA Nº 10/2024

PROCESSO Nº  3132-24-PAT-GOV

Considerando que a oferta do serviço pode ser executada em parceria com as organizações da sociedade

civil; 

Considerando o parecer favorável da Advocacia Geral do Município;

Considerando que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

n° 8.473 de 24/07/2023 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n° 8.593 de 21/12/2023;

Considerando  que  há  previsão  legal  através  da  Lei  Municipal  de  Repasse  de  Subvenções,  Auxílios  e

Contribuições nº 8.594 de 21 de dezembro de 2023.

Considerando a inexigibilidade do chamamento público o qual prevê na Lei Federal 13.019/2014: 

“Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento  público  na  hipótese  de

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da

natureza  singular  do  objeto  da  parceria  ou  se  as  metas  somente  puderem  ser

atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:           (Redação dada

pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que

esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a  entidade

beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o

do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26

da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.         (Incluído pela Lei nº

13.204, de 2015).” 

O Município de Patos de Minas diante das considerações e base jurídicas supracitadas entende-se inexigível

o chamamento público, para celebração da parceria com o CONSELHO CENTRAL DE PATOS DE

MINAS DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO,  visando compra de materiais  de

consumo,  para  oferta  de  cestas  básicas  às  famílias  em situação  de  vulnerabilidade  e  aquisição  de

materiais permanentes.

Destarte, e cumprindo o disposto no Art. 32, § 1º, da Lei Federal, publique-se a presente justificativa no sítio 

oficial do Município no endereço:http://terceirosetor.patosdeminas.mg.gov.br:8300/patosdeminas/

justificativa.

Na forma do §2º do mesmo art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para

eventual impugnação, que deverá ser protocolada no endereço abaixo: 

https://patosdeminas.prefeituras.net/

Publique-se, registre-se e comunique-se.

Patos de Minas, 31 de janeiro de 2024.

______________________________________
LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA 

Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal de Administração

Expediente

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2024 – Objeto: Registro de
Preços para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carne bovina,  carne suína,
peito de frango, bacon, etc) com entrega parcelada, tipo menor preço por item/grupo.
Limite de Acolhimento das Propostas: Dia 15/02/2024 às 08:29 (oito horas e vinte e
nove minutos); Início da Sessão de Disputa de Preços: 15/02/2024 às 08:30 (oito horas e
trinta minutos). Local: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF).  O Edital completo encontra-se disponível nos
sites:  http://www.transparencia.patosdeminas.mg.gov.br/paginas/publico/lei12527/
licitacoes/consultarLicitacao.xhtml?tipo=int  https://pncp.gov.br/app/editais?
q=&pagina=1  e  www.licitanet.com.br.  Maiores  informações,  junto  à  Prefeitura
Municipal de Patos de Minas, situada na Rua Dr. José Olympio de Melo, 151 – Bairro
Eldorado. Fones: (34) 3822-9642 / 9607.

Secretaria Municipal de Governo

Expediente

Justificativa nº 10/2024, processo 3132-24-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme base jurídica entende-se inexigível o chamamento público, para celebração da
parceria com o Central De Patos De Minas Da Sociedade De São Vicente De Paulo,
visando compra de materiais de consumo, para oferta de cestas básicas às famílias em
situação de vulnerabilidade e aquisição de materiais permanentes. Na forma do §2º do
art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual
impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  31  de  janeiro  de  2024.  Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 11/2024, processo 3298-24-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme base jurídica entende-se inexigível o chamamento público, para celebração da
parceria  com  os  Amigos  Da  Criança  E  Do  Adolescente  João  E  Maria,  visando  a
manutenção da instituição. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada
através do endereço eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 31
de janeiro de 2024. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

1º Aditivo ao Termo de Fomento nº 19/2023, Organização da Sociedade Civil: Posto De
Assistência Chico Xavier, Objeto: Acréscimo de valor, alteração do Plano de Trabalho e
prorrogação da vigência até 30/12/2024. Assinatura: 30/01/2024. Patos de Minas, 31 de
janeiro de 2024. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

CONTEÚDO
O  conteúdo  publicado  é  de  inteira  responsabilidade  de  seus  emissores:  Órgãos
Públicos, Entidades e, demais interessados. Qualquer dúvida ou solicitação de errata
deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor. Para informações sobre como
contatar  o  órgão  emissor,  telefone:  (034)  3822-9680  –  Diretoria  de  Comunicação
Social.
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Diagramação

Órgão Oficial do Município de Patos de Minas, criado pela Lei n.º 7.687 de 28 de
novembro  de  2018  e  regulamentado  pelo  Decreto  Municipal  n.º  4.703,  de  03  de
outubro de 2019.
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